
 
 

 

          Carta Coex 403/08 
 
 

 
 

15 de outubro 
Dia de Ação Global sobre a Educação para o Consumo Sustentável (ECS) 

 
À Sra. 
Rachel Trajber 
Secad - Coordenação-Geral de Educação Ambiental 
MEC - Ministério da Educação 
 
 
Prezada Senhora, 
 
O MEC demonstrou seu compromisso com a educação para o consumo sustentável ao adotar a 
publicação “Consumo sustentável: manual de educação”, desenvolvida inicialmente pelo Idec com 
o Ministério de Meio Ambiente, e utiliza-la no programa de formação de professores no Programa 
Vamos Cuidar do Brasil com as Escolas. 
 
Estou escrevendo em nome do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor para pedir o 
compromisso de apoiar a inclusão das “Diretrizes Aqui e Agora” no Programa-Quadro 10YFP do 
Processo de Marrakesh e a sua inclusão no Plano Nacional de Produção e Consumo Sustentável, 
coordenado pelo Departamento de Economia e Meio Ambiente do Ministério do Meio Ambiente. 
 
As “Diretrizes Aqui e Agora” são um conjunto de recomendações no âmbito do Programa-Quadro 
de 10 anos sobre Produção e Consumo Sustentável (10YFP) do Processo de Marrakech. As 
diretrizes podem ser utilizadas para os seguintes objetivos principais: 
 
1. Entender a importância da ECS, em referência à Produção e Consumo Sustentável (CPS); 
2. Como um guia para integrar o ECS nas atuais estratégias de CPS; 
3. Como uma ferramenta para educadores incluírem e implementarem com sucesso o ECS nos 
currículos escolares. 
 
A Educação para o Consumo Sustentável pode estimular a conscientização da população sobre o 
importante papel que têm na formação da sociedade, permitindo-lhes escolher um estilo de vida 
responsável e sustentável a partir de uma idade precoce. Os governos deveriam, portanto, 
incentivar o desenvolvimento e implementação de políticas de educação para o consumo 
sustentável, bem como a integração de tais políticas sobre outras políticas públicas.  
 
Cordialmente, 
 
 
Lisa Gunn 
Coordenadora Executiva 
Idec – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
Organização associada à Consumers International 
 
 
São Paulo, 13 de outubro de 2008 


